






Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600334649 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

020

2244

CONTAGEM

8 Janeiro 2019

Nº FCN/REMP

J183904356730

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/018.793-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183904356730

Data

08/01/2019

098.865.616-70 CASSIANA GLORIA DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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                                              2 ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
                                              FIRMA: SMS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME  
                                              ENDEREÇO: AV. TROPICAL,  Nº 2565  – LOJA 01 
                                              BAIRRO: TROPICAL -  CEP: 32070-380 
                                              CAPITAL : R$ 88.000,00 (Oitenta e oito Mil Reais) 
                                           CNPJ: 25.235.133/0001-78 
 
 
                                                CONTAGEM                                            MINAS GERAIS 
 
 
                                            CASSIANA GLORIA DOS SANTOS, brasileira, casada regime 
de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de Identidade nº MG-16.183.455 
expedida pela SSP/MG e CPF nº 098.865.616-70, residente e domiciliado Rua dos Antúrios, nº 221 
apto 404 Bloco 02 Bairro Sapucaia em Contagem – MG - Cep: 32071-135.                                              
                                                 
                                                                                                                                                        
                                             ÚNICO componente da  empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI de natureza empresaria, “LICITA CASMAG ELETRO  EIRELI- ME”, firma 
devidamente registrada na JUCEMG sob NIRE nº 31600334649 em 19/07/2016 resolve modificar e 
alterar o dito instrumento o que faz mediante cláusulas e condições seguintes:        
 
 
                                                CLAUSULA I 
                                                DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
                                                         
                                             A sociedade antes conhecida pela denominação social de 
“LICITA CASMAG ELETRO  EIRELI- ME”, também conhecida pelo nome fantasia de 
“CASMAG”, á partir da presente alteração contratual passa a ter a denominação social de “SMS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME,  também conhecida pelo nome fantasia de 
“CASMAG” 
 
 
                                             CLAUSULA III 
                                                  DO OBJETIVO SOCIAL 
  
                                              A sociedade antes com a atividade de Comércio atacadista de 
equipamentos, aparelhos elétricos, eletrônicos de uso pessoal e doméstico, equipamentos de 
informática, artigos de escritório, papelaria e suprimentos para informática em geral, 
comércio atacadista de equipamento elétrico, eletrônicos, material elétrico, ferragens, 
ferramentas, ar condicionado(Uso comercial), comercio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial, partes e peças, comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança de trabalho, á partir da presente alteração passa a ser 
comercio atacadista de equipamentos e aparelhos elétricos, eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, equipamentos de informática, artigos de escritório, papelaria e suprimento para 
informática geral, material elétrico, ferragens, ferramentas, ar condicionado (uso 
comercial), maquinas e equipamentos de solda, aparelhos de ensaio não destrutivos, 
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maquinas de café, máquina de fazer crachá, relógio de ponto, roupas e acessório para uso 
profissional e de segurança de trabalho, instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar. instalação, manutenção e reparação de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, geradores de energia, transformadores e 
motores elétricos, mecânica de veículos, maquinas e equipamentos industriais, testes, 
análises técnicas e inspeção de tubulações, motores elétricos, eixos, tanques, vasos, pecas 
usinadas, estruturas metálicas e vidros de equipamentos, serviços de usinagem, tornearia e 
solda, aluguel de maquinas de solda, aparelho de ensaio não destrutivos, máquina de café, 
máquina de fazer crachá, relógio de ponto, comercio varejista de peças e acessórios para 
veículos automotores, artigos médicos e ortopédicos, gêneros alimentícios em 
estabelecimento organizado em departamentos. 
 
 
 

        CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 
                                            CASSIANA GLORIA DOS SANTOS, brasileira, casada regime 
de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de Identidade nº MG-16.183.455 
expedida pela SSP/MG e CPF nº 098.865.616-70, residente e domiciliado Rua dos Antúrios, nº 221 
apto 404 Bloco 02 Bairro Sapucaia em Contagem – MG - Cep: 32071-135.                                              
                                                 
                                                                                                                                                                                                       
                                            CLAUSULA I 
                                                DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
                                                         
                                             A sociedade é conhecida pela denominação social de “SMS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME”, também conhecida pelo nome fantasia de 
“CASMAG” 
 
                                                 CLAUSULA II 
                                                 DA SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
                                                    
                                                  A sociedade está sediada à Av. Tropical, nº 2565 Loja 01 , Bairro 
Tropical em Contagem /MG, Cep 31070-380, e seu prazo de duração será por tempo indeterminado, 
podendo a mesma ser modificada, ampliada ou dissolvida em qualquer época desde que as partes 
contratantes combinem entre si. A sociedade iniciou  suas atividades em 14/07/2016. 
 
                                                 CLAUSULA III 
                                                 DO OBJETIVO SOCIAL 
  
                                               A sociedade tem como objetivo social o comercio atacadista 
de equipamentos e aparelhos elétricos, eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 
equipamentos de informática, artigos de escritório, papelaria e suprimento para informática 
geral, material elétrico, ferragens, ferramentas, ar condicionado (uso comercial), maquinas 
e equipamentos de solda, aparelhos de ensaio não destrutivos, maquinas de café, máquina 
de fazer crachá, relógio de ponto, roupas e acessório para uso profissional e de segurança 
de trabalho, instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar. instalação, 
manutenção e reparação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
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refrigeração, geradores de energia, transformadores e motores elétricos, mecânica de 
veículos, maquinas e equipamentos industriais, testes, análises técnicas e inspeção de 
tubulações, motores elétricos, eixos, tanques, vasos, pecas usinadas, estruturas metálicas e 
vidros de equipamentos, serviços de usinagem, tornearia e solda, aluguel de maquinas de 
solda, aparelho de ensaio não destrutivos, máquina de café, máquina de fazer crachá, 
relógio de ponto, comercio varejista de peças e acessórios para veículos automotores, 
artigos médicos e ortopédicos, gêneros alimentícios em estabelecimento organizado em 
departamentos. 
 
                                                     CLAUSULA IV 
                                                     DO CAPITAL SOCIAL, INTEGRALIZAÇÃO E                                                                         
                                                     DISTRIBUIÇÃO 
 
                                                     O capital social é de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito Mil Reais) 
representado por 88.000 ( Oitenta e Oito  Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um Real) cada uma, 
integralizado em moeda corrente do País no ato da assinatura do presente instrumento, e  ficou 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
NOME                                                                 N.QUOTAS              VR.UNIT.         VR.TOTAL 
CASSIANA GLORIA DOS SANTOS                88.000                       1.00                       88.000,00 
TOTAIS.................................................................88.000.....................................................88.000,00 
 
                                                     CLAUSULA V 
                                                     DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 
 
                                                    A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 
 
                                                     CLAUSULA VI 
                                                     DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
                                                     A  administração da sociedade competirá ao titular CASSIANA 
GLORIA DOS SANTOS ,  com os poderes e atribuições de representação da sociedade autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
                                                 CLÁUSULA VII  
 
                                                 Declara o titular da EIRELI, CASSIANA GLORIA DOS SANTOS               
para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa 
jurídica dessa modalidade.                                              
 
            
                                                    CLÁUSULA VIII 
                                                      
                                                   O administrador declara, sob as penas da lei, de que não se encontra 
sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, não estando 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do §1º. Do art. 1.011 do Código Civil 
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                                                     CLAUSULA IX 
                                                     DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
                                                     A denominação social será usada pelo titular, aos quais serão 
delegados poderes para assinarem  pela sociedade, isoladamente mas somente em negócios e 
contratos exclusivos aos interesses da sociedade, sendo vedado expressamente seu uso em negócios 
estranhos aos fins sociais, quer em proveito próprio ou de terceiros. 
                                                                                                    
                                                    CLAUSULA X 
                                                    DA RETIRADA PRÓ LABORE 
 
                                                    Ao administrador CASSIANA GLORIA DOS SANTOS, serão 
creditados honorários mensais a título de pró labore, estabelecido de conformidade com os limites 
estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda, e que serão levados a débito da conta despesas 
administrativas. 
                                               
                                                   CLAUSULA XI 
                                                   DAS FILIAIS 
 
                                                  A sociedade não possui filiais, podendo, no entanto instalá-las em 
qualquer época e em qualquer parte do território nacional. 
 
                                                  CLAUSULA XII 
                                                  DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS 
                                                  RESULTADOS                                           
 
                                                  O exercício social será coincidente com o ano civil e pelo Balanço 
geral encerrado em 31 de Dezembro de cada ano, e, na proporção da participação societária de cada 
um, serão distribuídos os lucros ou prejuízos correspondentes ao período ou mantidos em suspenso 
por deliberação dos sócios. 
 
                                                 CLAUSULA XIII 
                                                  DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS 
  
                                                 Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir  a terceiros parte ou a 
totalidade de suas quotas  sociais sem a expressa anuência dos outros, sob pena de ineficácia da 
cessão. 
                                                
                                                 CLAUSULA XIV 
                                                 DA SUCESSÃO 
 
                                                  A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de qualquer 
dos sócios. Os herdeiros do falecido ou interditado, mediante concordância expressa dos outros 
sócios, poderão permanecer na sociedade ou ter seus haveres apurados em balanço patrimonial 
levantado na data do evento e neste caso, a liquidação desses créditos será feita em 12 (doze) 
parcelas iguais, mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente. 
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                                                  CLAUSULA XV 
                                                   DOS CASOS OMISSOS 

 
                                                  Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre os sócios. 
Na impossibilidade de composição amigável serão aplicadas as leis vigentes na época, ficando 
eleito o Foro da comarca de Contagem/MG, como o único para apreciar o dirimir qualquer dúvidas 
surgidas com a interpretação do presente instrumento, renunciando as partes contratantes a qualquer 
outro que lhes possa assegurar ser em razão de domicílio. 
 
                                                  E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento digitalmente. 
 
 
 

Contagem, 27 de Dezembro de 2018. 
 
 
                                                      
 
                                                      CASSIANA GLORIA DOS SANTOS 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7125823 em 09/01/2019 da Empresa SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600334649 e protocolo 190187930 -
08/01/2019. Autenticação: 379F68183A629E638DCE0394843CF47511BC47. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/018.793-0 e o código de segurança WpNH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 11/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 7/10



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/018.793-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183904356730

Data

08/01/2019

098.865.616-70 CASSIANA GLORIA DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI, de nire
3160033464-9 e protocolado sob o número 19/018.793-0 em 08/01/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7125823, em 09/01/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Wilson
Luiz de Freitas Dias. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

098.865.616-70 CASSIANA GLORIA DOS SANTOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

098.865.616-70 CASSIANA GLORIA DOS SANTOS

Belo Horizonte. Quarta-feira, 09 de Janeiro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS040.762.376-09

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 09 de Janeiro de 2019
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09/08/2021 Certidão Internet

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=25235133000178&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 25.235.133/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e



2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:50:22 do dia 09/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/02/2022.
Código de controle da certidão: 5927.F3C4.9B98.444A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 
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javascript:ajuda()
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http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
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 Dados Principais

CNPJ: 25.235.133/0001-78

Inscrição Estadual: 002797966.00-72

UF: MG

Nome Empresarial: SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

 Informações Complementares

CNAE-F Principal: 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

CNAE-F Secundária: 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda

Data da Inscrição Estadual: 19/07/2016

Situação Cadastral: Habilitado - Ativo

Data Situação Cadastral: 19/07/2016

Regime de Recolhimento: SIMPLES NACIONAL

Observações:

unidade auxiliar da CNAE:

 Dados de Endereço:  

CEP: 32070380

UF: MG Município: CONTAGEM

Distrito/Povoado:

Bairro:  TROPICAL

Logradouro: AVENIDA TROPICAL

Número: 2565

Complemento: LOJA 1

Telefone: 3133538970

 

http://consultasintegra.fazenda.mg.gov.br/sintegra
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.235.133/0001-78
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/07/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASMAG 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV TROPICAL 

NÚMERO 
2565 

COMPLEMENTO 
LOJA 1 

 
CEP 
32.070-380 

BAIRRO/DISTRITO 
TROPICAL 

MUNICÍPIO 
CONTAGEM 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SMS.SERVICOS01@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(31) 3353-8970 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/07/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2020 às 10:14:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.235.133/0001-78

Razão
Social:

SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Endereço: AV TROPICAL 2565 LOJA 01 / TROPICAL / CONTAGEM / MG / 32070-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/08/2021 a 22/09/2021

Certificação Número: 2021082400510047290601

Informação obtida em 09/09/2021 11:45:26

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

1 of 1 09/09/2021 11:46
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Termo de Abertura
Página: 1

Dados da empresa

 Finalidade:

11/06/2021

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

19/07/2016

Dados do Livro

31/12/2020

DIARIO

245

 Data Encerramento do Exercício

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Data Assinatura:

Inscrição Estadual:

LICITA CASMAG ELETRO EIRELI - ME

 Nome Empresarial:

3160033464-9  CNPJ: 25.235.133/0001-78

MINAS GERAIS

Inscrição Municipal:

 Município:

 NIRE:

CONTAGEM

SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

 Nome Anterior:

 UF:

 NIRE Anterior:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

LETICIA REIS 95384Contador028.336.426-28

CASSIANA GLORIA DOS SANTOS Administrador098.865.616-70

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 

deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 1/24 



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 2/24 



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 3/24 



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 18/24 



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 22/24 



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Termo de Encerramento
Página: 24

 Fim:

01/01/2020 31/12/2020

DIARIO

5

24

11/06/2021

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de ordem:

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

Dados da empresa

 Nome Empresarial:

 Município: MINAS GERAISCONTAGEM

LICITA CASMAG ELETRO EIRELI - ME

Inscrição Estadual:

25.235.133/0001-78

 Nome Anterior:

 CNPJ:

Inscrição Municipal:

 NIRE:  NIRE Anterior:

SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

3160033464-9

 UF:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

LETICIA REIS 95384Contador028.336.426-28

CASSIANA GLORIA DOS SANTOS Administrador098.865.616-70

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/481.539-1 no dia 11/06/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 

deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 24/24 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                        SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
 
                              25.235.133/0001-78 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                        116159  
 
                                        27/06/2021 
 
 
                                        25/09/2021 
 
 
                                        854134110854134



INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 4/2019

                    A testamos, para os devidos fins a quem possa interessar, que a empresa
SMS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, estabelecida à Avenida Tropical, 2.565,
Bairro Tropical  - Contagem - MG, inscrita no CNPJ: 25.235.133/0001-78, Inscrição
Estadual nº 002.797.966.0072. Conforme Notas Fiscais nº 160 e 161, forneceu os
seguintes materiais:

ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE SEGURANÇA;

COLETE SALVAS VIDA;

MASCARA RESPIRADORA  PFF2 WPS1300

Afirmamos que os materiais foram entregues de forma satisfatória, obedecendo os
prazos de entrega das respectivas Notas de Empenhos.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ALTAIR NERE DA CONCEICAO,
Técnico Administra�vo, em 27/08/2019, às 15:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.



A auten3cidade deste documento pode ser conferida no site
h4ps://sei.ibama.gov.br/auten3cidade, informando o código verificador
5806645 e o código CRC 2CA901EF.

Referência: Processo nº 02006.001685/2018-14 SEI nº 5806645



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.235.133/0001-78 DUNS®: 94*****92
Razão Social: SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI
Nome Fantasia: CASMAG
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/08/2021
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/08/2021
FGTS 15/08/2021
Trabalhista Validade: 28/08/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/08/2021
Receita Municipal Validade: 25/09/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/07/2021 10:09 de
CPF: 098.865.616-70      Nome: CASSIANA GLORIA DOS SANTOS
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo ,  por  mim confer ido  e  autent icado sob o nº  99728030 em 11/06/2021.  Ass inado
digitalmente por Rogério Cecílio Ramos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

SMS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Identificação da Empresa

3160033464-9

25.235.133/0001-78

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

XPBh21/481.539-1

Número de Protocolo Chave de Segurança

Município: CONTAGEM

Espécie:

01/01/2020 - 31/12/2020Período de Escrituração:

5Número de Ordem:

DIARIO

Identificação do Livro Digital

Assinante(s)

CPF Nome CRC

028.336.426-28 LETICIA REIS 95384

098.865.616-70 CASSIANA GLORIA DOS SANTOS

Documento assinado eletrônicamente por Rogério Cecílio Ramos, Servidor(a)
Público(a), em 11/06/2021, às 14:33 conforme horário oficial de Brasília.

Belo Horizonte. sexta-feira, 11 de junho de 2021

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 21/481.539-1.




